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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEi 
CARAMBET 	 C.N.P.J. (M.F.) 01.613.765/0001-60 	 Thtir / 

PRZFrnTURA MIJNICU'AL 

Oficio n°. 36/2016-DEJUR 

Carambel, 01 de abril de 2016. 

Camara Municipal do Carambel - PR 

In IllIllIllIllI HI III III 
PROTOCOLO GERAL 0000075 
Data: 0510412016 Horarlo: 12:55 

AdministrativO - 
ExcelentIssimo Presidente: 

Vimos através do presente, enviar a esta Casa de Leis, o Projeto 

de Lei que, tern por finalidade revogar a Lei Municipal n°. 994/2013, e di 

outras providencias. 

Na oportunidade, aproveitarnos o ensejo para renovar votos de 
consideraçao. 

Exmo. Sr. 
JEVERSON GOMES DA SILVA 
M.D.PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
NESTA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
CARAMBE! 	 C.N.P.J. (M.F.) 01.613.76510001-60 

PREFEITURA MUNICTPAL 

PROJETO DE LET NO /2016 

Sümula: Revoga a Lei Municipal n. 
994/2013, e da outras providéncias. 

A Câmara Municipal de Carambel, Estado do Parana, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, smiciono a seguinte LET: 

Art. 1 °  Fica revogada a Lei Municipal n.  994/2013, que dispOe sobre a 
criação e implantacao da unidade de produçao de alimentos no ambito da 
Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura. 

Art. 2° Esta Lei enfra em vigor na data de sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBE! 
EM 01 DE ABRIL DE 2016. 

ATO 
L 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEI r(F1 

CARAMBE! 	 C.N.P.J. (M.F.) 01.613.765/0001-60 
PREPUTUR#. MUNICIPAL 	 - 

JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LET No /2016 

0 presente projeto de lei tern por objetivo revogar a Lei 

Municipal n°. 994/2013, a qual dispOe sobre a implantaçao da unidade de 

produçao de alimentos no arnbito da Secretaria Municipal de Educaçao e 

Cultura. 

0 objeto da presente proposiçao se faz necessário uma vez que o 

local näo será utilizado para o fim ao qual foi originalmente destinado, 

devido a inviabilidade de custos Para a implantaçao, ja que por outro lado 

o processo licitatOrio para a cornpra de produtos derivados de panificaçao 

gera major economia para a administraçao püblica. 

Igualmente, cumpre destacar que, além da economia acima 

rnencionada, surge a possibilidade da utilizaçao daquele local para 

realizaçao de outras atividades sem novos custos. 

Assim sendo, certos de que o Legislativo assim corno o Executivo 

tern corno desfgnio a rnelhoria da prestação do serviço püblico, e que 

estarnos convictos da concordAncia dos nobres legisladores corn ulterior 

aprovação do mesrno. 

LJJM CHINATO 
MUNICIPAL 


